
Leia o voto de Alexandre em ação penal do deputado Daniel Silveira

O relator da Ação Penal (AP) 1.044, ministro Alexandre de Moraes, divulgou a ementa e o voto no
julgamento em que o Supremo Tribunal Federal condenou o deputado federal Daniel Silveira (PTB-
RJ) a oito anos e nove meses de reclusão, em regime inicial fechado, por crimes de ameaça ao Estado
Democrático de Direito e coação no curso do processo.

Nelson Jr./SCO/STF

Por maioria, o Plenário concluiu que a Procuradoria-Geral da

República (PGR) comprovou, por meio de vídeos e registros de sessões da Câmara dos Deputados e da
audiência de instrução, a materialidade delitiva e a autoria criminosa das condutas relatadas pela
acusação. 

A corte entendeu que Silveira praticou os crimes de coação no curso do processo (artigo 344 do Código
Penal) e tentativa de impedir o livre exercício dos poderes da União (artigo 23 da Lei de Segurança
Nacional — Lei 7.170/1973). Os ministros o absolveram da acusação de incitação à animosidade entre
as Forças Armadas e o Supremo (artigo 286, parágrafo único, do Código Penal).

Entre outras manifestações, o parlamentar defendeu o retorno do Ato Institucional nº 5, instrumento da
ditadura militar, para promover a cassação de ministros do STF, com referências aos militares e aos
ministros, visando a promover uma "ruptura institucional". Ele também incitou a população, por meio de
suas redes sociais, a invadir o Supremo.

Prevaleceu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, seguido integralmente pelos ministros
Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski,
Gilmar Mendes e Luiz Fux. Com informações da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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